
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
 

PORTARIA Nº001 /2026 – SMPU. 
De 19 de Janeiro de 2026 

 

SÚMULA: Designa servidores para exer-
cerem as funções de Gestor, Fiscal, e Fis-
cal Substituto de contratos, conforme es-
pecifica o processo administrativo n° 
3004/2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais e constitucionais conferi-
das pelo Decreto 7673/2025. 

Considerando o processo administrativo nº 2613/2026 

RESOLVE 
Art.1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual que 
tem por objeto Inexigibilidade de licitação para aquisição de licença virtual do software de operações bá-
sicas de orçamentação de obras, composto pelos seguintes Módulos: Orçamento, Bases Adicionais, 
Orça BIM, Medição de Obra, Diário de Obras e Planejamento, com vigência de 3 (três) anos, incluindo 
suporte técnico e atualizações. 
 
 
Função Nome Completo Nº Matrícula 
Gestora Talita de Lima Souza 363.243 

Fiscal  Enzo Shigueru Endo 356.335 

Fiscal  Substituto  Rodrigo Lourenço Machado 363.093 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o vencimento do contra-
to, aditivos e garantia quando houver. 
 
Art. 3º Diante da ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 
 
 
 

Marlon Roberto Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto Nº 7673/2025 
 
 
 
CIENTE:  
Talita de Lima Souza, matrícula 363.243 
Enzo Shigueru Endo, matrícula 356.335  
Rodrigo Lourenço Machado, matrícula 363.093 
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